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LEI Nº 2092/2013 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ NO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM DO 

LIXO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a participação do Município de Carandaí no Consórcio 

Intermunicipal de Reciclagem e Compostagem do Lixo, CNPJ nº 06.346.208/0001-

43, integrado pelos municípios de Caranaíba, Casa Grande, Cristiano Otoni, 

Queluzito e Santana dos Montes, com a finalidade de buscar solução conjunta para a 

gestão de resíduos sólidos urbanos, visando à melhoria das condições de saúde 

pública, meio ambiente e qualidade de vida da população, pelo Contrato de 

Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que venha a 

adotar. 

 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a subscrever Termo de Adesão ao Consórcio, a 

ser ratificado pela Assembléia Geral daquela entidade. 

 

Art. 3º - Fica vedada a implantação no território do Município de Carandaí, de 

empreendimentos que visem à destinação e à disposição final de resíduos com 

impacto ambiental superior aos atualmente existentes. 

 

Art. 4º - O Executivo Municipal deverá consignar nas leis orçamentárias dos 

próximos exercícios, dotações específicas para atender à celebração de contrato de 

rateio e demais despesas decorrentes da participação do Município no consórcio de 

que trata esta Lei. 

 

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 

de vigência não será superior ao das dotações consignadas no orçamento 

correspondente. 

 

§ 2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 

para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de 

crédito. 
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§ 3º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 

Complementar 101, de 04 de maio de 2000, o consórcio público deverá fornecer 

informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes 

consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da 

Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 

atendidos. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 23 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Antônio Sebastião de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Rogério Carlos Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 23 de dezembro de 2013.___________ 

Rogério Carlos Ribeiro - Superintendente Administrativo. 


